
 
 

PARECER JURIDICO N° 60/2026 

 

 

PROCESSO LICITATORIO – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE N° 13/2026 

 

 

Trata-se de parecer jurídico 

relativo a inexigibilidade n° 

13/2026, para a Contratação da 

empresa INSTITURO ZURIEL 

CAPACITAÇÃO E PUBLICAÇÕES LTDA, 

especializada em treinamentos e 

capacitação profissional no "Curso 

Gestão, Execução e Fiscalização de 

Contratos, na administração 

pública”, nos dias 16 e 17 de março 

em Itajubá /MG. 

 

Em regra, as obras, serviços, compras e alienações, da 

Administração Pública submetem-se à obrigatoriedade de 

realização do procedimento licitatório, nos termos do inciso 

XXI do artigo 37 da Constituição Federal. A exceção consiste 

na contratação direta por dispensa de licitação, prevista no 

art. 75, e por inexigibilidade de licitação, nos termos do 

art. 74, ambos da Lei nº 14.133/21. 

No caso, dispõe o inciso I do artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 

que é inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de aquisição de materiais, de 

equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só 

possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

comercial exclusivos, senão vejamos: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 

competição, em especial nos casos de: 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos 

especializados de natureza predominantemente intelectual com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada 

a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

Ainda a propósito, é firme o ensinamento doutrinário de que 

“a contratação direta, em caso de inexigibilidade de 

licitação, resulta da inviabilidade de competição”, 



 
 
notadamente em razão de ser inviável a competição por meio 

de certame licitatório, uma vez que “se trata de produtor ou 

fornecedor exclusivo” do bem a ser adquirido (MARINELA, 

Fernanda. Manual de Direito Administrativo. 17. ed. 

Salvador: Juspodivm, 2023, p. 433). 

A realização do processo de contratação direta por 

inexigibilidade de licitação, fundamentado na Lei n.º 

14.133/2021, precisa guardar observância ao artigo 72, que 

assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 

casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 

estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 

referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 

estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos 

de habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou 

o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 

mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Necessário verificar a presença dos elementos enumerados no 

supracitado art. 72, Lei n.º 14.133/2021, que no presente 

caso foi atendida. 

No caso, foi apresentado os documentos exigidos e foi 

comprovado que a contratada preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária. 



 
 
É de se apontar que a Lei n.º 14.133/21 priorizou a 

divulgação das contratações por meio do Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), além de o parágrafo único do 

artigo 72 do supracitado diploma normativo exigir que o ato 

que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do 

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

Ex positis, com espeque nos fundamentos de fato e de direito 

articulados ao norte, e para que aspectos de mero formalismo 

não se sobreponham a questões de fundo, esta Procuradoria 

Jurídica opina de modo favorável à legalidade da contratação, 

com fulcro no artigo 74, inciso III, “f” da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

Sendo este o parecer desta procuradoria, 

 

Marmelópolis, 13 de março de 2026. 

 

DANIEL GICOVATE 

PROCURADOR DO MUNICIPIO 

OAB/MG 92.793 
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